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EDiTAL DE CONCORRENCIA N° 12.002.2025-CE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 12.00212026-CE

Toma—5e pflblico que 0(a) Secretarial Municipai de Educagéo, p07 meio do(a} Agente de Contratagéo, realizaré iicitagéo, na

moQalidade Concorréncia, na forma e§etr€mica, nos termos da Lei n° 14.133. de 1" Ga 31701 'de 2021, e demais normas aplicéveis

e, a'inda, de acordo com as condigées estabeiecidas neste Editaz.

Data da sesséo pfibiica: 06 de abril de 2026

Horério da sesséo pflblica: 09:00

Critério de julgamentoenor Prego por item

M000 0e disputa:Aberto

Link:compras.mQatecnologia.com.br

1. DO OBJETO

1.110 objeto da presente licitagéo é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATACAO DE EMPESA ESPECIALIZADA

PARA A CONCLUSAO E AMPLIAQAO DO PREDIO DA SECRETARIA DE EDUCAQAO NA SEDE DO MUNICIPIO DE CANiNDE-

CE, conforme condigées, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. A licitagéo seré subdivida em Item, conforme tabeia constants do Termo de Referéncia, facultando—se a0 Iicitante a

panicipagéo em quantos Item forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado seré 0 Manor Prego por Item,robservad’ajs és exigéncias contidas neste Edna! e

seus Anexos quanta as especificagées do objeto.

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS

2.1.As despesas decorrentes da execugéo do objeto demandado. objeio da contratagéo oneraréo a dotagéo orgamentéria n° 1201

Secretaria Municipa1 de Educagéo — SME 12 361 0291 1.035 Reforma e ampliagéo do Predio da Sec. de educagéo. 44.90.5100

Obrés e instalagfies 1500100100 Receita de émposio e transf. - Educagéo, do orgamenio vigente, observado se for 0 case, 0

principio da anuaiidade.

2.2. O valor globat méximo estimado desta despesa importa em R$ R$ 344.382,93 trezentos e quaranta e quatro mil,

trezentos e oitenta e dois reais e noventa e trés centavos) e o valor méximo unitério estimado per item é aquele disposto

na Planifha Orgamentéria Referenciai, parte integrante deste edital.

3. DA PARTICIMQAO NA LICITAQAO

3.1. Poderéo parficipar desia Concorréncia inieressados cujo ramo de atividade seja compativei com o objeto desta I'zcitagéo, e

que estejam com seus dados cadastrais regular junta ao provedoz do sistema.
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3.2.A obtengéo do beneficio a que se refere 0 item anterior fioa iimitada as microemoresas e as empresas de pequewi/

no ano~oaiendério de realizaoéo da iicitagéo. ainda nao {enham ceiebrado oontraios com a Administragéo dlica cujos vaiores

somados extrapoiem a reoeita bruta méxima admiiida para fins de enquadramento come empresa de pequeno pone.

3.3. O licitante responsabiiiza-se exciusiva e formalmente pelas transaooes efetuadas em seu nome, assume oomo firmes e

verdadeiras suas propostas e sens ianoes, inciusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. exoiuida a

responsabilidade do provedor do sistema on do orgao ou entidade promotora da iicitagéo por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4:? de responsabilidade do oadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais na plataforma e manté—los atualizados

junto aos orgaos responsaveis oeia informagéo, devendo prooeder, imediatamente, a oorreoéo on a alteragéo dos registros tao

logo identifique inoorregéo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A 21510 observanoia do disposto no item anierior poderé ensejar desclassificagao no memento da habili£agao

3.6.;Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas do” pequeno pone, para as sooiedades

cooperatives mencionadas no an. 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rurai pessoa fisica 9 para o

microempreendedor individual ~ MEI, nos limites previstos da Lei Compiementar n" 123, de 2006.

3.7. Nae poderéo disputar esta Iicitagao:

3.7.1. aquele que nao atenda as condigoes deste Edna! e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeio, do projeto basioo ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica. quando a iiciiagéo versar

sobre servigos ou forneoimento do hens a eie reiacionados;

3.7.3. empresa, isoiadamente ou em consoroio, responsével peia elaboraoao do projeto basico on do projeto executivo,

ou empresa da que! o autor do projeto saga dirigente, gerente, controiador. acionista ou detenior de mais de 5% (cinco por canto)

do oapitai com direito a voto, responsévei técnico on subcontratado, quando a-iicitagao versar sobre servioos ou forneoimenio de

hens a ela necessarios

3.7.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre. ao tempo da licitagéo, impossibiiitada de participar da Iicitaoéo em

decorréncia de sangao que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que manienha vinculo de natureza técnica, cornerciai, economica, finanoeiza, trabaihisia ou civii com

dirigente do orgéo on entidade contratante ou com agente pnbiico que desernpenhe funoao na Iicitaoéo ou atue na fisoaiizaoéo

ou na gestéo do contrato, ou que deies seja conjuge, companheiro ou parente em iinha rota. colaterai on per afinidade. ate 0

terceiro grad;

3.7.6. empresas controiadoras, controiadas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 do dezembro de 1976,

ooocorrendo enire 3i:

3.7.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do editai, tenha sido condenada

judiciaimente, com transito em julgado, por expioragéo de trabalho infantii. por submissao de trabaihadores a condigoes anéiogas

as de escravo on per contratagéo do adoiescentes nos casos vedados pela iegislagéo trabaihista;
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3.7.8. agente pdblioo do ergée eu entidade ticitante;

3.7.9. pessoasjuridioas reunidas em censorcie;

3.7.10. Oiganizaeees da Sociedade Civit de Interesse PL'zblice - OSCIP, atuande nesse condigéo;

3.7.11. Née pederé participar, direta eu indiretamente, da licitagée ou da execugée do contrato agente pdbltce do ergéo

ou entidade centratante, devendo ser ebservadas as situagees que pessam configurar confltte de interesses no exercteio eu apes

o exercicie do cargo eu emprege, nos termes da Iegislagée que disciptina a materia, conforme § 1° do art. 9° da Lei n“ 14.133, de

2021.

3.8. O impedimente de que trata 0 item 2.7.4 seré também aptieado ae ticitante que atue em substituieée a eutra pessoa, fisica

on juddica, com o intuito de burlar a efetivtdade da sangéo a eta aoéicada. inctusive a sue contreladera, centretada eu cottgada,

desde que devidamente eomprovado o tiicéte eu a utilizagée fraudulenta da personaiidade juridica do tieitante.

3.9. A vedaeéo de que trata 0 item 3.7.7 estende-se a {ereeiro que auxitie a cendugéo da contrataoée n3 qualidade de integrante

de equipe de apoio, prefissienat especiatizade eu funcionérie eu representante de empresa que preste assesseria técnica.

3.10. A criteria do Administragéo e exctusivamente a set: servige, o auter dos prejetos e a empresa a que se referem es itens

3.7.2. e 3.7.3. poderée particiear no apeio das atividades de planejamento da centrataoéo. de execueée da iicitagée ou de gestéo

do dentrato. desde que sob supervisée exclusive de agentes pdblices do orgéo ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projete as empresas integrantes do mesmo gmpo eeendmieo.

3.12. O disposte nos itens 3.7.2. e 3.7.3. née impede a licitaeée 00 a contratagéo de servige que ineiua come enoargo do

contratado a elaboraoéo do prejete béstco e do projete executive, nas centratagees integradas. e do prejeto executive, nos demais

regimes de execugée.

3.13.Em tieitagees e centratagees reattzadas no émbito de proje’tes e programas parciatmente financiados per agénoia ofieiat de

ceeperagéo estrangeira eu per erganismo financeire internacionai com recurses do financiamente on da oentrapartida nacienat,

née poderé participar pessoa fisioa eu juridioa que integre o rel de pessoas senc‘zonadas per essas enttdades eu que seja

deelarada intdénea nos termos da Lei n° 14.13312021.

3.14. A vedagéo de que trata 0 item 3.7.8. estende-se a terceire que auxitie a condueée da contratagéo na quatidade de integrante

de equipe de apeie, profissionat especiatizado ou funeienério ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAQAO DA PROPOSTA E DDS DOCUMENTOS DE HABJLITAQAO

4.1. Na presente ticitagéo, a fase de habilitagée sueederé as fases de apresentagée de prepostas e lances e dejutgamento.

4.2.,05 iicitantes eneaminharée, exclusivamente per mete do sistema eletronice, 3 promote com o prege , cenforme e critérie de

julgamente adotado neste Edital, ate a data e e herério estabelecidos para abertura da sessée pt'zblica.

4.3. Case a fase de habititagéo anteceda as fases de apresentaeéo de propostas e lances, es Zicitantes encaminharée, na ferma

e no prazo estabetecidos no item anterior, simuitaneamente es documentes cie habilitagée e a proposta com o preeo, obsewade

e dispesto nos itens 8.1.1 6 8.11.1 deste Editai.
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4.4. No oadastramento da proposta iniciai, o Iicitante deolarara, em campo proprio do sistema. qoe:

4.4.1. esta cienie e concorda com as condiooes contidas no Edital e seus anexos, hem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para ateodimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao

Federal, nas leis trabali’iistas. nas normas infraiegais, nas convengoes coletivas de trabaiho e nos termos de ajustamento de

oonduta vigentes na data de sua entrega em definitive e que cumpre ptenamente os requisitos de habilitagao definldos no

instrumento convocatorio;

4.4.2. néo emprega menor do 18 {dezoito} anos em trabalho noturno, perigoeo ou insa1ubre e néo emprega menor de

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condigao de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXll do art.

7" da Constituioao Federal;

4.4.3. néo possui, em sua cadeia prodotiva, empregados executando trabaiho degradante ou forgado, obsewando o

disposto nos incisos lit e N do art. 1" e no inciso Ill do art. 5° da Constituigéo Federai;

4.4.4. cumpre as exigencies de resen/a de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social,

de que trata 0 art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. ' A

4.5. O Zioitante organizado em cooperative devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema, que cumpre os requisites

estabelecidos no art. 16 da Lei H‘2 14.133, (19 2921.

4.6. O ticitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera declarar, ainda,

em camoo prc'nprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei gomplementar n° 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabeieoido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° a0 3" do art. 4" da

Lei n° 14.133, de 2021.

4.6.1. no item eXclusivo para participagéo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinaiagao do

campo "nae" impedira o prosseguimento no certame, para aqueie item;

4.6.2. nos itens em que a participagao néo for exclusive para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaoao do campo "nao" apenas produzira o efeito de 0 lioitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto rza Lei

Compiementar nn 123, de 2006. mesmo que microemoresa, empresa do pequeno gone on sociedade cooperativa.

4.7. Atalsidade da deciaragao de que trata os itens 4.4 on 4.6 sujeitara o lioitante as sangoes previstas na Lei n° 14.133, de 2021,

e neste Editai.

4.8., Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese 'de a faseflde habilitaqao anteceder as fases rte

apresentaoao do propostas e lances e do julgamento, os dooumentos de habilitagao anteriormente inserldos no sistema, ate a

abertura da sesséo pflblica.

4.9. Nao haveré ordem de classifioagao na etapa de apresentagao da proposta e dos documentos de habilitagao pelo iicitante, o

que ocorrera somen’te apos os procedlmentos de abertura da sesséo pdblica e da fase de envio de‘ lances.

4.16. Seréo dispooibiiizados para acesso pL’iblico os documentos que oompéem a prooosta dos licitantes convocados para

apresentagéo de propostas, apes a fase de envio de iances.
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4.11. Caberé ao licitante interessado em participar da licitagéo acompanhar as opeitagées no sistema eietrénico durante

o piocesso licitatério e se responsabilizar pelo onus decorrente da percla de negécios diante da inobservéncia tie

mensagens emitidas peia Administragéo ou de sua desconexéo.

4.12. O iiciianie deveta’ comunicar imediatamente a0 provedor do sisiema qualquer aoonleoimento que possa comprometer o

sigilo on a seguranoa, para imediaio bloqueio de aoesso.

5. Op PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O iioitante deveré enviar sua ptoposta medianie o preenchimento. no sistema eleirénioo, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconio, conforme critério definido nesie ediiai;

5.1.2. Mama, quando cabivel;

5.1.3. Fabricante, quando oabivel;

5.1.4. Desorigéo do objeio, coniendo as informagoes similares é especificaoéo do Termo de Referéncia;

5.2. Junto a proposta inicial a iicitante devera apresentar no sistema a garaotia de manutengéo da proposia no vaior de R$

3.443,82(Trés mil quatrocentos e quaranta e trés reels 9 oitenta e dois centavos). correspondente a ayroximadamenie 1% (Um

Por Canto) do valor estimado da licitagao, due seré recolhida junto a Prefeiiura Municipalflde Canindé/CE.

5.2.1. Cabera ao contratado optar por uma das seguintes modalldades de garantia:

5.2.2. Caugéo em dinheiro ou em titulos da divide pflblioa emitidos sob a forma escritural, mediante registm em sistema

centralizado do liquidagéo e do custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 8 avaliados par sens valores economioos,

conforme definldo peio Ministério da Economia;

5.2.2.1. Quando a iicitante optar pela garaniia mediante oaugéo em dinheiro a‘mesma dell/era apresentar comprovagéo mediante

a aoresentagéo de deposito em conta da Prefeltura Municipal de Canindé — Agéncia N" 1035-9, Conta Corrente N° 17.742-3,

Banco do Brasil. Caso no recibo do depdsito consie o deoGSiio feito em cheque, a liciiante deveré juntar declaragéo em original,

fornecida polo BANCO confirmando a compensagéo do cheque, e a iiberaoéo do valor na coma da Pre¥eitura, conforme dados

lornecidos.

5.2.2.2 Seguro—garaniia

5.2.3. Tituio de capitalizaoéo cusieado por pagamento fisico, com resgaie pelo valor total.

5.2.4. Fianga banca’ria emitida por banco ou instiiuigéo financeira devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Cenirai

do Brasil.

5.2.4.1. Quando a iioitante opiar peia modaiidade fiance bancéria a mesma devera apresentar o documenio original lomecido

peia lnstltuigéo que a concede, no qual constara: 1. BENEFICIARlO: Preleitura Municipal de Canindé 2. OBJETO: Garantia do

participagéo deste Pregao Eletronioo 3. VALOR: R$3.443,82(Trés mil quairooentos e quarenta e irés reais e oitenia e dois

oentavos).
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5.3. Que a liberaoao sera fella mediante a devolugao peio orgao licitanie do documento original ou. auiomaticamente, apps 0
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prazo de validade da carta.

5.4. A garantia de proposta seré devolvida aos L£citantes no prazo de 10 (dez) dlas 02ers, coniado da assinatura do contrato ou

da data em que for declarada fracassada a llcltaoao.

5.5. implicara execugao do valor integral da garanfia de proposta a recusa em assmar o contrato on a {1530 apresentaoéo dos

documentos para a contratagao.

5.6. Caso a empresa oao apresente a garantia de proposta a mesma (era a sua proposta

DESCLASSlFlCADA do certame.

5.7. Ba g‘ustifioativa para a solicitagao de apresentaoao de garantia da proposta:

5.7.1. A solicitagao de garanfia de proposta em processes licitatorios esta fundamenlada na Lei Federal 21° 14.133, de 1° de abril

de 2021, one regula as lici’ragoes e oontratos administrativos no Brasil. Conforme 0 art. 58 dessa lei, a Administragao dlica pode

exiglr garantia de proposta nas ilcitaooes.

5.72. 0 an. 58 de Lei ne 14.133/2021 esiabelece qua, nas contraiagoes de obras, servioos e fornecimentos, a Administragao

Publica pode exlgir garantia de proposta, limitada a até 01 {um por canto} do valor estimado para a oontratagao.

5.7.3. A garaotia de proposta esté previsla como uma das formas de assegurar a seriedade da participagao no cerlame,

especialmente em projetos de engenharla, onde a complexldade e 03 custos envolvidos exigem maior cautela para evitar

contratem pos futures.

5.7.51. A garantia de proposta desestimula a partlcipagao de llcitantes qua nao estao seriamente comprometidos com o certame.

lsso contribui para a selegao de proponentes mais qualificados e engajados, reduzindo as chances de desisténcias ou nao

cumprlmento do contrato.

5.7.5. Caso o iicitante vencedor nao cumpra spas oorigagoes, a execugao da garantia oompensa eventuals prejuizos causados a

Administraoao, garantindo maior seguranga financeira e evitando a necessidade de uma nova licitagao, que geraria oustos

adlcionais.

5.7.6. A0 exigir a garaniia de proposta, a Administragéo assegura que os licitanles lenham a capacldade técnlca e finanoelra de

cumprir o contraio. o que aoelera o processo de contratagao e reduz a possibilidade de atrasos e retrabalhos.

5.7.7. A presenga da garantia de proposta, quando corretamente estabeleclda, garan’re que apenas empresas tecnicamenle

qualifioadas e financeiramente estéveis participem da Iloltagao. lsso eleva o nivel de oompetitividade e meihora a qualidade dos

servloos oferecldos.

5.7.8. A exigéncia da garantia desesfimula propostas com pregos artificialmente balxos ou inviéveis, pois a empresa llCEtan’le

assume um compromisso financeiro ao particioar do processo. Asslm, mitiga-se o rlsco de contratos ma! executados ou

abandonados, o que é especialmente importante em obras de engenharia, onde falhas na execugao podem acarretar oustos

elevados e atrasos significativos.
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5.7.9. A exigéncia de garantia do proposta em licitaooes, amparada peia Lei n°14.133/2021, contribui para a e

seguranoa e a transparéncia no processo licitatorio. Ao proteger a Administragao Rdblica contra desisténcias e garantir a

participagéo de empresas comprometidas e qualificadas, a medida promove uma gestéo mais eficaz dos recursos pdbiicos e a

entrega de obras e servigos com maior qualidade e dentro dos prazos estipulados.

5.8. Para todas as modalidades de garantia da prooosta inicial expostas acima, exceto modalidade caugao, o prazo de vaiidade

seré de 120 (oento e vinte) dias.

5.9.,Todas as especificaoées do objeto contidas na proposta vinculam o Eicifante.

5.10.5103 valores propostos estaréo inciusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalnistas, tributaries.

oomerciais e quaisquer outros que incidam dire’ra ou indiretarnente na execuoao do objeto.

5.11. Os preoos ofertados tanto na propos’ra inicial quanta na etapa de lances, seréo do exclusive responsabilidade do ficitante,

néo ihe assistindo o dire‘rto do pleitear qualquer alieragéo. sob alegaoéo de erro, omissao’oo qualquer outro pretexto.

5.12. Se 0 regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributes em peroentuais variaveis, 3 00139530 adequada soré a

que corresponds a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos difimos doze moses.

5.13. Independentemente do percentuai do tribute inserido na planilha, no pagamento serao retidos na fonts 03 percentuais

estabelecidos na legislaoéo vigente.

5.14.. A apresentagéo das propostas implioa obrigator‘redade do cumprimen’ro das disposigoes nelas contidas, em oonformidade

com o que dispoe o Termo do Referéncia, assumindo o proponents o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,

Dem come de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessaries, em quantidades e qualidades

adequadas a perfeita execugéo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituioao.

5.35. O prazo de validade da proposta néo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a oontar da data de sua aprosentagao.

5.16. Os licitantes devem respeitar os preoos méximos estabeéecidos nas normas de regéncia de contratagoes poblicas, quando

pariiciparem de Iicitagoes pdblicas;

5.17. O desoumprimento das regras supramencionadas pela Administragéo por part9 dos contratados pode ensejar a

responsabilizaoéo polo Tribune} do Contas e, apos o devido processo legal. gerar as seguinies consequéncias: assinatura de

prazo para a adooéo das medidas necessarias ao exato cumprimento da iei, nos termos‘ do inoiso 1X do art. 71 da Constituioéo

Fedora, ou condenagéo dos agentes poblicos responséveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos a0 erario. caso

verificada a ocorréncia de superfaturamento por some preoo na execugéo do conirato.

5.18. Concomitantemente com a Proposia Inicial, a Lio‘rtante devera anexar Planilha OrgamentariaPlanfihas Analiticas do

Composioéo de Custos,Cronocrama Fisico Financeiro, BD!,Curva ABC 9 Eocargos Sociais. conforms modelo disponibilizado pela

secretarial Contratante anexo ao editafsob pena de desciassifioagéo.

5.19. Nos valores propostos estarao inciusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributaries,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuoéo do cogeto.



5,26. 05 pregos ofertados, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de lances, seréo do exclusive

responsabiiidade do liciiante, néo the assistindo o direito de pieitear qualquer alteraoéo, sob alegagéo de erro, omisséo ou

quatquer outro pretexto.

5.21. Se 0 regime tributa’rio da empress implicar o recolnimento de tributes em peroentuais van‘éveis, a cotaoéo adequada seré a

quefcorresponde é média dos efettvos recolhimentos da empresa nos uttimos doze moses,

5.22. independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na fonte os peroentuais

estabelecidos na tegislagéo vigente.

5.23. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do oumprimento das disposigfies nelas confides, em oonformidade

com o que dispée o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executor o objeto ticitado nos seus termos,

bem’ some do fornecer os materiais. equipamentos, ferramentas e utensitios necessérios, em quantidades e qualidades

adequadas é perfe‘zta exeougéo contratuat, promovendo, quando requerido, sua substituigzéo.

5.24. O prazo de validade da proposta néo seré inferior a 60 (sessenta) dies, a coma: da data de sua apresentagéo.

5.25. Os Iioitantes devem respeitar os preeos méximos estabetectdos nas normas do regéncia de contratagoes pdblioas, quando

padtciparem de licitagoes pL'Jblicas;

5.26. O descumpr‘rmento das regras supramencionadas peta Administragéo por parte dos contrazados pode ensejar a

responsabilizaoéo peto Tribunal de Contas e, apés o devido processo toga], gerar as seguintes consequéncias: assinatura do

prazo para a adogéo das medidas necessérias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do an. 71 da Constituigéo

Federat, ou condenagéo dos agentes publicos tesponséveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos a0 erério, caso

verificada a ooorréncia de superfaturamento por sobreprego na execugéo do oontrato.

5.27. Todas as especificaooes do obg‘eto contidas na proposta vincutam o ticitante.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAQAO DE LANCES

6.1. A abertura da presents lioitagéo dense-é em sesséo pumice, por meio de sistema eletronico, na data, horério e tocal indioados

neste Editai.

6.2. Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta on as documentos de habilitagéo, quando for o caso, anteriormente

inseridos no sistema, até a abez‘tura da sesséo pubtica.

6.3. G sistema disponibittzaré campo proprio para troca do mensagens entre 0 Agents do Contra'tagéo e 03 ticttantes.

6,4. lniciada a etapa competitive, as ticitantes deveréo encaminhar tances exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo

imedtatamente tnformados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.0 lance deveré ser ofeztado por Menor Prego do Item

6.6. Os tioitantes poderéo oferecer tances sucessivos, observando o horér‘ro fixado para abertura da sesséo e as regras

estabeiecidas no Edital.
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6.8.0 intervaio minimo de diferenga de valores ou perceniuais entre os lances, que incidiré tame em reiagéo aos lances

intermediér‘ros quanta em reiagéo a proposta que cobrir a melhor oferta deveré ser de R$'5,00 (cinco reais)

6.9. O Iicitante podera’, uma L’mica vez, excluir seu altimo lance ofertado. no iniervalo de quinze segundos apos o registro no

sisiema, na hipétese de iance inconsistente ou inexequivel.

6.9.1. Néo excioindo 0 item em tempo hébil, o iicitante poderé enviar aierta ao agente de contratagéo para que o mesmo adote

as providéncias cabiveis.

6.16. O procedimento seguiré de acordo com o modo de dispute adotado.

6.11.8eré adotado para o envio de Iances na concorréncia eletrfinica o modo de disputa “ABERTO”, em que os liciiantes

apresentaréo lances pflbiicos e sucessivos, com prorrogaooes.

6.11.1. A etapa de Iances da sesséo publica teré duragéo de dez minutes 9, apds isso, seré prorrogada automaticamente

pe1o, sistema quando houver 1ance ofertado nos altimos dois minutes do periodo de duraééo da sesséo pUica.

6.11.2. A prorrogagéo automética do etapa de Zanoes, de que trata 0 item anterior, sera’ de 6013 minutos e ocozreré

sucessivamente sempre que hoover Zances enviados nesse periodo de prorrogagéo, inciusive no case do Iances intermediaries.

6.11.3.Néo havendo novos lances na forma estabelecida nos items anteriores, a sesséo pablica encerrar—se-é

automaticamente.

6.11.4.Encerrada a fase competitive sem que haja a prorrogagéo automética peio sistema, poderé 0(a) agente de

contratagéo{a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sesséo pdbiica de ianoes. em pro! da

consecugéo do meihor preoo

6.11.5. Definida a melhor proposia. se a diferenoa em reiaoéo é proposta classificada em segundo {agar for de pelo

menos 5% (since por cento), o agente de contratagéo, auxiliado pela equipe de apoio, poderé admifiro reinicio da dispute aberta,

paré a definigéo das demais cozocaooes.

6.11.6. Apos o reinicio previsto no item supra, 05 zioitantes seréo convocados para apreseniar lanoes intermediaries.

6.12. Apos o término dos prazos estabeiecidos nos subitens anteriores, 0 sistema ordenaré e divolgaré os Iances segundo a

ordem crescente de valores.

6.13“. Néo seréo aceitos dois ou mais lanoes de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro

iugar.

6.14. Durante o transcurso da sesséo pflbiica, os licitantes seréo informados, em tempo real, do ,vazor do menor lance registrado,

vedada a identificagéo do Iicitante.

6.15. No caso de desconexéo com o agente de contratagéo, no decorrer da etapa competitiva da concorréncia, 0 sistema

eéetronico poderé permanecer acessivel aos 1icitantes para a recepgéo dos lances.



.cNP PEPPPZPPP’G 9

emu-é
n-QHWMT‘W‘.’

6.16..Quando a desconexao do sistema eletrénico para o agente cle contratagao persistir'por tempo superior a dez

miriutos. a sessao pdblica seré suspense e reiniciada somenie apes decorridas vinte e quatro horas da comunicagao do fato peio

agente de contrataoao aos par’u’cipantes, no sitio eletronico utiiizado para divulgagao.

6.17. Case 0 licitante néo apresente iances, concorrera com o valor de sua proposta.

6.18. Em relagéo a itens nao exclusives para pariicipagao de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada

a etapa de Iances, sera efeiivada a verificagao do porte da entidade empresariai. O sis'iema idenfificara em coluna prépria as

microempresas e empresas de pequeno pone panicipantes, procedendo a comparagao com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior pone, assim como das demais classificadas, para o fim de apiicar—se o disposto nos arts. 44 e 45 da

Lei Compiementar n° 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condigoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até 10% (dez por cento) acima do melhor proposta ou melhor lance serao oonsideradas empatadas com a primeira oolocada.

5.18.2. A melhor classifioada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma altima oferta para

desempate. obrigatoriamente em var inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (since) minutes controlados peio

sistema, contados apes a comunicagéo automatica para tanto.

6.18.3. Case a microempresa ou a empress de pequeno porte melhor ciassificada desista ou nao se manifeste no prazo

estabelecido, serao convooadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naqueie

intervalo de 10% (dez por canto), na ordem de classificaoéo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

6.18.4. No caso de equivaiéncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porie que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre 9138 para que se identifique aquela

que’primeiro podera apresentar meihor oferta.

6.19.56 poderé haver empate entre propostas iguais {n50 seguidas de lance-s), ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou fences. o criterio de desempate sera aquele previsto no art. 80 da

Lei n“ 14.133, de 2021. nesta ordem: - ‘

6.19.1.1. dispute final, hipotese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova proposta em ato continuo a

oiassificagao;

6.19.1.2. avaliagao do desempenno contratuai previo dos Iicitantes, para a quaI deverao preferenciakmente ser utilizados

registros oadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagoes previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo Iicitante de agfies de equidade entre homens e muiheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento peio licitante do programa de integridade. conforme orientagoes dos orgéos de conirole.

‘1,'Laigage'raficgaegxaviar o Madeira
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6.19.2. Persistindo o empaie. seré assegurada preferéncia. sucessivamente. aos bens e sen/Zoos produzidos ou

prestados por:

6.19.2.1. empresas estaoelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federat do orgéo ou entidade da

Administraoéo Pt’zblica estadual ou distrital licitante 00, no caso de ticitagéo fealizada poi drgéo ou enttdade de Munictpto, no

territorio do Estado em que este so tocalize;

6.19.2.2. empresas brasiteiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesqoisa e no desenvolvimento do tecnotogia no Pats;

6.29.2.4. empresas que comprovem a prética do mitigaoéo, nos termos da Let n" 12.187, de 29 de dezembro

de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio do Iances da sesséo pdblica, na hipotese da proposta do primeiro colooado permanecer acima

do prego méximodefinido para a contratagéo, o agente de contratagéo poderél negociar condiooes mats vantajosas, apos definido

o resultado do jutgamento.

‘ 6.20.1. A negociagéo poderé ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de ctassifioaoéo inicialmente

estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociaoéo, for desotassifioado em razéo do sua proposta permanecer

actma do prego méximo definido peta Administragéo.

6.26.2. A negociagéo seré reatizada por meio do sistema, podendo ser acornpanhada pelos demais lioitantes.

6.20.3. O resultado da negociaoéo seré divuigado a todos os licitantes e anexadoaos autos do processo licitaton'o.

6.20.4. O agente de contratagéo soticitaré ao Iicitante mats bem classificado one, no prazo do 02 (does) horas, envie a

proposta adequada ao altimo lance ofeztado apos a negociagéo reaiizada, acompanhada, se for 0 case, dos documentos

comptementareS, quando necessérios é confirmagéo daqueles exigidos neste Edital e jé apresentados.

6.20.5. E facuttado ao agente de contrataoéo prorrogar o prazo estabetecido, a partir de soticitagéo fundamentada feita

no chat oeto iicitante, antes de fiodo o prazo. ' ‘

6.21. Apos a negociaoéo do preoo. 0 agents do contratagéo iniciaré a fase do aceitagéo e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a stage de negoctagéo, o agente de contrataoéo verificaré se 0 licitante provisoriamente otassifioado em primeiro

Iugar atende és condigoes de participagéo no certame, conforms previsto no art. 14 da Let,n°14.133, da 2021, legistaoéo correlata

e no ttem 3.7 deste Editat, especiatmente quanta é existéncia de sangio que impega a participagéo no certame ou a futura

contratagéo, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema do Cadastramento de Fornecedores;

b. Cadastro Nacionat de Empresas tnidoneas e Suspensas {CEIS}, mantido pela Controtadoria - Gerat da Uniéo,

httpozllwwportaltransparenciagovbr/sancoes/ceisflordenarPor:nome&direcao=aso; e"
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c. Cadastro Naoiooal de Empresas Punidas (CNEP). mantido pela Controladorla-Geral da Unléo,

htips:l/www.portaitransparencla.gov.br/sanGoes/coop?ordenarPor=nome&direcao:asc. '

7.2.A consulta aos cadastros sera’ realizada em nome da pessoa flsica ou, em case (19 pessoa juridica, da empresa

fornecedora e também de seu sécio majoritério, por forga da vedagéo de que trata 0 art. 12 da Lei :1” 8.429, de 2 dejunho

de 1992.

7.3. Case cooste na Consulta de Situagéo do lioitante a existénoia do Ocorrénoias lmoeditivas lndiretas, o agente de conzratagéo

dillggnciaré para verificar 5e houve fraude p01" parte das empresas aponladas oo Relatdrlo de Ocorréncias lmpeditivas lndiretas.

7.3.1. A tentatlva de burla sera verificada por meio dos vlnculos societérlos, linhas de fornecimento similares, dentre

outros.

7.3.2. 0 licltante seré convooado para manifestagéo previamente 2‘1 sua desclasslficagéo.

7.3.3. Constatada a existénoia de sangéo, o llcitante seré reputado lnabiliiado, porfalta de condigéo de participaoéo.

7.4. Caso aiendidas as condigdes de partloipagéo, seré inlciado o prooedlmenio de habilitaoéo.

7.5. Caso o licitante provison'amente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido és

ME/EPPS, o agente de contratagéo verifioaré se fazjus ao beneficio, em conformidade com os liens 2.6 e 3.6 desie Edital.

7.6. Verifioadas as oondigdes de participaoéo e de utilizagéo do tratamento favorecldo,.o agents do conirataqéo examinaré a

prooosta classificada em primeiro lugar quanto é adequaoéo ao objeto e a compatibilidade do preoo em relagéo ao méxlmo

estipulado para contratagéo neste Edital e em seus anexos.

7.7. Seré desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. conilver vlcios lnsanéveis;

7.7.2. néo obedecer as especificagdes {écnicas confides no Termo die Referénola;

7.7.3. apresentar preoos inexequiveis ou permanecerem acima do prego méximo definido para a contratagéo;

7.7.4. oéo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exlgido pela Administraoéo;

7.7.5. apresenzar desoooformidade com quaisouer outras exigénoias desie Edital ou sous anexos, desde due insanével.

7.8.5 Em contratagéo de servigos de engenharia. além das disposiooes acima, a anélise de exequibilldade e sohrepreqo

consideraré o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execuoéo por iarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, semi~integrada ou

integrada, a caracterizagéo do sobrepreoo se daré pela superagéo do valor global estimado;

7.8.2. No regime de empreitada por prego unitério, a caracterizagéo do sobreprego se daré pela superagéo do valor

gloiial estimado e pela superagéo do Gusto unltério fido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.8.3. No case do servigos de engenharia. seréo consideradas inexequlveis as propostas cujos valores forem inferiores

a 75% (setenta e clnco per conto) do valor oroado pela Administraoéo, independentemente do regime de execuqéo.



7.8.3.1. Se houver indicios da lnexequibilidade da proposta de prego, inclusive nas propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por canto) do valor orgado pela administragéo, ou, ainda, em

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, podera ser efetuada diligéncia, na forma do § 2° do an‘. 59 9 art.

64 da Lei n.° 14.133/21, para efeito de comprovagéo do sua exequr’bilidade.

7.8.4. Sara exigida garantia adicionai do lioitante venoedor cuia proposta for inferior a 85% (oitenia e cinco por canto)

do valor orgado pela Administraoao, equivaiente a diferenga entre este ultimo e 0 valor da proposta, sem prejuizo das damais

garaniias exigiveis de acordo com a Lei.

7.9. Se hoover indicios do inexequibilidade da proposta de prego, on em caso da necessidade de esclarecimentos

oomplemeniares, poderao ser eietuadas diiigénoias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. 0350 o custo global estimado do objeto iioitado tenha sido decomposto em seus respectivos ousios unitarios p0? meio de

Planiiha de Cusios e Formagao de Pregos elaborada pela Administragao, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado

para apreseniar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de

nao aceitagao da proposta.

7.10.1. Em se tratando de servigos de engenharia, o iiciiante vencedor sera convocado a apresentar a Administragéo,

pomneio eletronioo, as pianilhas com indioagao dos ouantitativos e dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela

Administragao, bem como com detalhamento das Bonifioagées e Despesas lndiretas (ED!) 9 dos Encargos Sooiais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta venoedora, admitida a utilizagéo dos pregos unitarios. no caso de

empreitada por prego global, empreitada integrai, contratagao semi-integrada e contraiagao integracia, exclusivarnente para

eventuais adequagoes indispensaveis no cronograrna fisioofinanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do

contraio.

7.11. Erros no preenchimento da planiiha nao constituem motivo para a desciassificagao da proposia. A planilna poderé' ser

agustada pelo fornecedor, no prazo indicado polo sistema, desde qua nao hag'a majoraoao do preoo.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se iimita a sanar arms on faihas oue nao alierem a substéncia das

propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimenio da pianiiha passive! de corregéo a indicaqao oe recolhimento de impostos

e contribuigoes no form do Simples Nacional, quando nao oabivel esse regime.

8. DA FASE DE HABIUTAQAO

8.1. Os dooumentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientas para demonstrar a capaoidade do Iicitante do

realizar o objeto da licitagao. seréo exigidos para fins de habilitagao, nos termos dos artsf62 a 70 da Lei n° 14.133, do 2021.

8.1.1. A dooumentaoao exigida para fins de habilitagao juridica, fiscal, social e iraoalhista e eoonémico—financeira. podera

ser substituida pelo registro oadastral de fornecedores.

8.2. Quando permi’rida a panicipagao cie empresas estrangeiras qua nao funcionem no Pals. as exigencies de habilitaoéo serao

aiendidas mediante documenios aquivalentes, iniciairnento apreseniados em traduoao livre.
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8.3, Na hipotese de 0 licitante vencedor ser empresa estrangeira que néo funcione no Pals, para fins tie assinatura do oontratos.

os documenios exigidos para a habilitagéo seréo traduzldos por tradutor juramentado no Pals e apostiiados nos tennos do

disposto no Decreto n° 8.660, de 29 dejaneiro de 2016, ou de outro one venha a substiiuielo, on oonsularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

8.4. Os documenios exigidos para fins de habilitaoao poderao ser apresentados em original ou por cdpia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de nabilitagao poderao ser substiiuidos por regisiro cadastral emitido por orgao ou entidade

pObiica. desde one o registro tenha sido feito em obediénoia ao disposto na Lei n” 14.133/2021.

8.6:‘Sera verificado se 0 liciiante apresentou declaraoéo de que atende aos requisites de hebiliteoéo, e o declarante respondera

pela veraoidade das informagoes prestadas, na forma da iei (art. 83, l, da Lei n° 14.13312021).

8.7. Sera verificado se 0 licltante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaoéo, a deolaragao de que cumpre as exigencies do

reserve de cargos para pessoa com defioiénoia e para reabilitado da Previdéncia Social, prevlstas em lei e em outras normas

especificas.

8.8.:0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificaoéo, deolaragao de one sees propostas economicas compreendem

a iniegraiidade dos ousios para atendimento dos direitos irabalhisias assegurados na Constituigao Federal, nas leis irabaihistas,

nas normas infraiegais, nas convengoes coletivas de irabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

8.9.1A habiiitaoao sera verificacia por meio do Registro Cadasirai de Fomecedores, nos documenios por ele abrangidos.

8.9.1. Somente havera a necessldade de oomprovaoéo do preenchlmenio de requisites mediante apresentaoéo dos

documentos originals néo—digitais quando hoover dl’rvida em relagéo a integridade do documento digital on quando a lei

expressamente o exigir,

8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidéo dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e

manté—los atualizados junio aos Orgaos responséveis pela informagao, devendo proceder, imediaiamenie, a corregéo on a

aiteragéo dos registros téo logo identlfique inoorregéo ou aqueles se tornem desatualizados.

8.10.1. A néo observéncia do disposto no item anterior podera ensejar desciassificaoéo no momenta da habilliaoéo.

8.11. A verificaoéo polo agente do contrataoéo, em sitios eleironioos oficiais de orgaos e entidades emissares de cenidoes

consiitui meio legal do prova, para fins de nabiiitaoao.

8.11.1. Os documentos exlgidos para habilitagéo que néo estejam contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores

seréo envlados por meio do sistema, em formaio digital, no prazo de 2 (doas) horas, prorrogavel por iguai periodo, contado da

solicitagao do agente de contratagao.

8.11.2. Na hipotese de a fase de habilitaoao anteceder a fase de apreseniagéo de propostas e lances, os iicitantes encaminharao.

por rneio do slstema, simultaneamente os documenios de habiiiiaoao e a proposta com o‘preoo ou o percentual de desconto.
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8.12;. A verificagao no Registro Cadastral do Fornecedores ou a exige‘mcia dosdocumentos' neie néo ooniidos somente seré feita

em reiaoao ao iicitanze vencedor.

8.121. 03 documentos relativos a regularidade fiscai oue constem do Termo de Referéncia somente seréo exigidos,

em quaiquer caso. em memento posterior ao juigamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem classifioado.

8.12.2. Respeitada a exceoao do subitem anterior, relativa a regularidade fiscaiaquando a fase de habiiitaoao anfeoeder

as fases de apresentaoao de propostas e Ianoes e de julgamento, a verificaoao ou exigénoia do presente subitem ocorrera em

reiagao a todos os Iioitantes.

8.13. Apos a entrega dos dooumentos para habiiitaoao, néo seré permitida a substiiuioao ou a apresentaoéo de novos

documentos, salvo em sede de diligéncia, para:

8.13.1. oomplementaoao de informagoes acerca dos dooumentos ja apresentados pelos Iioitantes e desde que

neciéssaria para apurar fates existentes a época da abertura do certame; e

8.13.2. atualizaoéo de documentos cuja vaiidade tenha expirado apos a data de recebimeoto das propostas;

8.14. Na anéiise dos documentos de habiiitagao, a comissao do cootrataoao podera sanar erros ou faihas, que nao aiterem a

substanoia dos documentos a sua validade juridica, mediante decisao fundamentada. registrada em ata e acessivel a todos,

atriouindo-ihes efioaoia para fins de habiiitaqéo e ciassificagao.

8.15. Na hipotese de 0 iicitante néo atender as exigénoias para habilitagao, o agente de contratagao examioara a proposta

subsequente e assim socessivamente, na ordem de ciassificaoao. ate a apuraoao de uma proposta que atenda ao ptesente editai.

observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.16. Somente serao disponibilizados para acesso pobiioo os documentos do habilitagao do licitante cuja proposta atenda ao

edital de Zicitagao, apos concluidos os procedimentos de que trafa o subitem anterior.

8.17. A comprovaoao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente seré

exigida para efeito de oontratagao, e néo como oondioao para participagao rza iicitagéo.

8.18. Quando a fase de habiiitagao anteceder a de juigamento a jar fiver sido enoerrada, néo caberé exciusao de iicitante por

motive relacionado a habilitaoao, salvo em razao de fatos supervenientes ou so conheoidos apos ojuigamento.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposioao de reeurso referente ao juigamento das propostas, a habilitaoéo ou inabiiitagéo de iicitantes, a anulaoéo ou

revogaoao da licitagéo, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.2.30 prazo recursai e de 3 (trés) dias Uteis, coniados da data de intimagao ou de iavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o juigamento das propostas ou 0 etc do habilitagao ou inabiiitaqao do iicitante:

9.3.1. 8 intengéo de recorrer devera 881‘ manifestada imediatamente, sob pena de preclusao;



“do:
‘3 WW?mlhlflm

9.3.2. o prazo para apresentaoao das razoes rocursais sora iniciado na data do intimagao ou do Iavratura da ata do

habilitaoao ou inabiiitagao;

9.4. 05 recursos deverao ser encaminhados em campo préprio do sistema.

9.550 recurso sora dirigido a autoridado quo tivor editado o 310 on proferido a docisao reconida, a quaE podera reconsiderar sua

decisao no prazo do 3 (trés) dias dtois, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar rocurso para a autoridade superior, a qual devera

proferir sua docisao no prazo de 10 (doz) dias dieis, contado do reoobimento dos autos.

9.6. 05 rocursos intorpostos fora do prazo nao seréo conhecidos.

9.7. .0 prazo para aprosentagao de contrarrazoos ao recurso pelos domais éicitantos sera‘do 3 {trés) dias (dais, contados do data

da i'ntimagao possoal ou da divulgaoao da interposigao do rocurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispenséveis a

dofosa do sous iniorosses.

9.8. O recurso e o pedido de reconséderaqéo toréo efeito suspensivo do ato ou da docisao rocorrida até que sobrovonha deciséo

final da autoridado oompetonto.

9.9.;0 acolhimonto do recurso invalida {a0 somonte os atos insuscetive‘ls do aproveitamonto.

9.10. Os autos do prooesso permanocerao com vista franquoada aos interossados no sitio oiotrdnico

compras.m2atocnologia.com.br.

10. DO CONTRATO

10.1, Apos a homologagao da ficitaoao, ern sondo realizada a oontratagao, sera firmadoContraio.

10.2. 0 licitante vencodor tera o prazo do 05 {cinco} dias dteis, contados a partir do data de sua convocagao, para assinar o

Contrato, sob pone do docair do diroito a contratagéo, sem prejuizo das sangoos previstas noste Editai.

10.2.1. 0 prazo provisto no subitern anterior podora ser pronogado, por igual poriodo, pot soiicitagao justificada do adjudicatario

e acoiia pela Administragao.

10.3. Na againatura do contrato, sera exigida a comprovaoao das condiqoes do habilitaoao consignadas no adital. one deverao

sor mantidas oeio licitanto duranie a vigénoia do contrato.

10.3.1. Na hipotose do irregularidade, o contratado devera reguiarizar a sua situagéo peranto o padastro no prazo do até 05 (cinco)

dias mas. sob pona do aplicagao das penalidadas previstas no edital.

10.4.. Quando convocada a subscrovor o contrato, a adjudicataria dovera apréseniar:

10.4.1. Certidao atualizada do Registro de Pessoa Juridica expedida polo CREA o/ou Consaiho competente.

10.4.1.1. Case a iicitanto vonoedora da presente Iicitagao estoja sediada om outro Estado. devora providenoiar, até a data do

assinatura do Contrato, o visto do CREA—{UF}e/ou Conselno competente na Cortidao de Rogistro do Possoa Juridioa.

10.4.2.Documento comprooatorio do garantia do contrato, duo devera ser prestada antes‘de sua lavratura do contrato.
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10.4.3. Declaragao com a indicagao do responsavel técnioo peia execuoao do objeto do contrato, necessariamente o indicado na

licitagao e o preposto que o representara doran’re a execugéo dos trabailzos: '

10.4.4. Certidao comprobatoria de regularidade, perante a Prefeitura do Municipio de{ClOADE}, referente aos tributes

relacionados com a prestagao licitada.

10.4.5. Certidao oomprobatoria de regularidade reiativa a Seguridade Social e an Fundo de Garantia por Tempo do Servioo —

FGTS.

10.4.6. Certidao do Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

10.4.7. Certidao Conjunta do Debiios, relatives a Tributos Federals, a Divida Aiiva da Uniao e a Seguridade Social.

10.4.8. 05 documentos acima citados deverao estar dentro do prazo de validade na data do assinaiura do oontrato.

10.4.9. A Minute do Contrato a ser firmado entre a Administragao e a licitante vencedoraconstiiui pane integrante deste Edital —

ANEXO ll, sendo que nela enoontram-se definidas e especificadas todas as regras e condigoes da contraiagéo, inclusive, regras

de medioéo, condigoes de pagamento dos servigos executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condiooes de

reoeoimento.

10.4.10. Na nipotese de 0 venoedor da lioiiaoao nao comprovar as oondiooes de habiiitaoao consignadas no edita] 00 se recusar

a assinar o oontrato ou receber a nota de empenho, a Administragao, sen‘r prejuizo da aplioaoao das sangoes das demais

com’inagoes iegais oabiveis a ease licitante, nos termos do § 2° do an. 90 da Lei 11° 14.133 de 1°de abril de 2021, poderé convocaz

outro licitante, respeitada a ordem de ciassificagao, para, apos a comprovagéo dos requisites para habilitaoéo, analisada a

proposia e eventuais documentos oompiementares e, feita a negociagao, assinar o contrato.

10.4.11.Em caso de impedimento, ordem de paraiisaoéo ou suspenséo do cootrato, o cronograma de execuoao sera prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circumstancias mediante simples apostfla.

10.21.12. A0 longo de toda a execugao do contrato, o contratado devera cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reserves do cargos previstas em outras

normas especificas, nos tennos do art. 116 da Lei 14.133/2021.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1.. Devera ser prestada garantia para contraiar. antes da lavratura do terrno contratual, no valor do 5% {cinco por cento) do

valor total do contrato, due sera prestada medianie depdsito no Tesouro Municipal, com memorando a set relizado na unidade

coniratante para este fim.

11.2. A garan’ria contratuai sera prestada nas modalidades previszas no amigo 96, § 1", da Lei Federal n" 14.133/21.

11.3. Sempre que o valor contratual for aumentado DU 0 contraio tiver sua vigéncia prorrogada, a contraiada sera convocada a

reforoar a garantia, no prazo maximo de 3 (trés) dias uteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem

estabeleoida.

11.4. 0 mad cumprimento do disposto na clausuia supra, ensejara apiicaoao da penafidade.
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11.5. A garantia exigida pela Administraoéo poderé ser utilizada para satisfazerdébitos deoorrentes da exeouoao do contrato e/ou

de multas apiicadas a empresa contratada.

11.6. A garantia contratual seré devolvida apes a lavratura do Termo de Recebimento Definitive dos servigos. mediante

requerimento da Contratada, que devera vir acompanhado cle comprovaoao, contemporanea. da inexisténoia de aofies

distribuidas na Justiga do Trabaiho que possam implicar na responsabilidadesubsidiarie' do ente pL'rblico. condicionante de sua

liberaoéo.

11.7. A garantia poderé ser substitufda, mediante requerimento da inieressada, respeiiadas as modalidades referidas no item

10.2.

12. DAS INFRAQfJES ADMINSTRATIVAS E SANooES -

12.1 . Comete infragéo adminisirativa, nos termos da lei, o iicitanie que, com doio ou culpa:

12.1.1. deixarde eniregar a documentagéo exigida para o oertame ou nao eniregar qualquer documento que tenha sido

solicitado polo/a agenie de contrataoao/a duranie o certame;

12.1.2. Salvo em deoorrénoia de faio superveniente devidamenie justificado, nae mantlvezr a propos’ra em especial

quando; I

12.1.2.1. nao enviar a proposta adequada ao L'rltimo lance ofertado on apes a negociaoéo;

12.1.2.2. reousar—se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.1.2.3. pedir para ser desolassificado quando encerrada a etapa competitive; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desaoordo com as espeoificagoes do fidifli;

12.1.3. néo celebrar o contrato ou nao entregar a documeniagéo exigida para a contratagéo, quando oonvocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem }ustifioativa, a assinar o comrato on a aceitarou retiraro instrumento equivalents no

prazo estabeieoido pela Administragéo;

12.1.4. apresentar deolaraoéo ou documentaoéo false exigida para o certame ou prestar declaragéo faisa durante a

licitagéo

12.1.5.1raudar a licitagéo

12.1.6. comportar—se de modo inidoneo ou comeler fraude de qualquer natureza. em especial quando;

12.1.6.1. agir em coniuio ou em desconformidade com a Eel;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.7. pratloar atos iiicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaoéo

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei in“ 12.846, de 2013.

. , Law ax' 1 $129316??? 259m...
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12.2. Com fulcro na Lei r2° 14.133, de 2021, a Administragao podera. garantlda a prévla defesa, aplicar aos licltantes e/ou

adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabllidades civil e criminal:

12.2.1. adverténcia; A

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar 9

12.2.4. declaragao de inldoneldade para tlcitar ou contratar, enquanto perdurarem os motives determinantes da punigao

ou até que seja promovida sua reabiiltagao perante a propria autoridade que apticou a pdnalidade.

12.3. Na aplicagao das sangdes serao considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infragao cometida.

12.3.2. as peouliarldades do caso coocreto.

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. 03 danos que dela provlerem para a Administragao dlica.

12.3.5. a implaniagao 00 o aperfeigoamento de programa de integridade, conforms normas e orientaooes dos Orgaos

(218 controls.

12.4, A mulia sera recolhida em percentuai de 05% a 30% inoidente sobre o valor do contrato licitado, recollnida no prazo maximo

de 05 (since) dias flteis, a contar da comunlcaoao oficlal.

12.4.1. Para as infragoes previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3. a mutta seré de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infragoes previstas dos liens 12.1.4 3 12.1.8, a multa sera do 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sangoes de adverténcia, impedimento de licltar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar poderao

ser'aplicadas, cumulativamente ou {150. a penalidade de multa.

126. Ne aplicaoao da sanoao de multa sera facultada a defesa do lnteressado no prazo de 15 (quinze) dtas atels, contado da

data de 303 intimagao.

12.7. A sangao de impedimento de llcitar e oontratar sera apllcada ao responsavel em decorréncla das infragoes administratlvas

relaoionadas dos liens 12.1.1 3 12.1.3,quando nao se justificar a imposégao dé penalidadé mais grave, e impedira o responsévei

de licitar e contratar no ambito da Administragéo dlica direta e lndireta do ente federatlvo a dual pertancero orgao 0L2 entidade,

pelo prazo méximo de 3 (trés) anus.

12.8. Podera ser aplicada a0 responsavel a sangao de declaragao de inidonetdade para licitar ou coniratar, em decorréncia da

prética das infragoes dispostas dos ltens 12.1.4 a 12.1.8. barn como peias infragées administrativas previstas dos itens 12.1.1 3

12.1.3 que justifiquem a imposigéo de penatidade mats grave que a saooao de impedimlénto de iicltar e contratar, cuja duragao

observara o prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei 11° 14.133, do 2021.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou em aceitar ou re'tirar o instrumenio equivaiente no prazo

estabeiecido peia Administragao, descriia no item 12.1.3. caracterizara o descumprimento total da obrigaoéo assumida e o

sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia do proposta em favor do orgao ou entidade promotora da licitagao.

12.10. A apuraqao do responsabilidade relacionadas as sanooes de impedimento de Iicitar e oontratar e de declaragao de

inidoneidade para liciiar ou contratar demandaré a instauragao do processo de responsabiiizagao a ser conduzido por oomissao

composta por2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaiiara fatos e cirounsténoiasfloonhecidos e intimara' o 1icitante co 0

adjudicatério para, no prazo de 15 (quinze) dias dteis. contado da data de sua intimagao, apresentar defesa escrita e espeoificar

as proves que pretenda produzir.

12.11. Cabera reourso no prazo de 15 {quinze) dias Liteis da apiicagéo das sangdes de adverténcia. muita e impedimento do liciiar

e contratar, oontado da daia da intimagao, 0 dual sera didgido a auioridade qua fiver proferido a decisao recorrida. que, se néo a

reconsiderar no prazo de 5 (since) dias oteis, encaminhara o recurso com sua motivagéo a autoridade superior. one devera proferir

sua deciséo no prazo ma’ximo de 20 (vinte) dias uteis, oontado do recehimento dos autos.

12.12. Cabera a apresentagao de pedido de reconsideragéo da apiicaoéo da sanoéo de declaragao do midoneidade para Iicitar

ou oontratar no prazo de 15 (quinze) dias oteis. contado da data do intimagéo, e decidido no prazo maximo de 21} (vinte) dias

L'Jteis, contado do seu recebimento.

12.1'3. O recurso e o pedido de reoonsideraoao terao efeito suspensivo do ato ou da deciséo reoorrida até que sobrevenha decisao

finai da autoridade competente.

12.14. A apiicagao das sangées previstas neste Editai nao exciui, em hipotese alguma. a obrigagao de reparagéo integral dos

danos causados.

1312A FISCALIZAQAO, GESTAO DO CONTRATO, ENTREGA D0 OBJETO E AS CONDIQOES DE PAGAMENTO

13.1.As informagoes alusivas a fiscaiizaoao, gestao do contrato, entraga do objeto e as condigoes de pagamento encontram-se

especificadas no Termo de Referéncia.

14. DA IMPUGNAQAO A0 EDiTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Quaiquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagao do art. 164 da Lei 11° 14.133. de

2021, devendo protocolar o pedido aid 3 {irés} dias oteis antes da data da aberiura do certame.

14.2. A resposta a impugnagao ou ao pedido do esclarecimento sera divuigado em sitio eietronico oficiai no prazo de até 3 (tries)

dies uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame.

14.3. A impugnaoéo e o pedido de esolarecimento poderao set realizados por forma eietrénica, peios seguintes meios:

compres.m2ateonoiogia.com.br.

14.4. As impugnagoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnagéo é medida excepciona1 e devera ser motivada peio agente de

contratagéo, nos autos do processo cie iicitagéo.
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14.5. Acoihida a impugnagoo, soré definida o publicada nova data para a roalizaooo do cortamo.

15. DAS DISPOSIGGES GERAIS

15.1. Soré divulgada ata do sosséo pflbiica no sistoma eletrénico.

15.2. Néo havondo oxpodiento ou ocorrondo quaéquor fato supervoniento ouo impega a roaiizagéo do cortame na data marcada,

a sessao sora automaticamento tronsforida para o otimoiro dia L’ztil subsequento, no mosmo hora'rio anteriormento estabelocido,

dosde que néo haja comunicagéo om contrério, polo agento do contrataoao.

15.3. Todas as reforéncias do tempo no Edital, no aviso o duranto a sessao pdblica obsorvaréo o horério do Brasilia - DF.

15.4. A homologaoao do resuitado dosta Iiciiagéo néo implicaré diroito é contratagéo.

15.5. As normals disciplinadoras do lioitagéo soréo sompro intorprotadas om favor da ampliaoéo da dispute ontre os interossados.

desdo quo néo comprometam o intorosse da Administraoao, o principio da isonomia, a finalidado e a soguranoa da conirotagéo.

15.6. Os Hoitantos assumem todos os cusios do proparaoéo e apresontaoéo do suas propostas o a Administraoéo néo soré, om

nonnum caso, responsévoé por essos custos, indooondontomonto da condugéo ou do ros'Ultado do prooosso iicitatorio.

15.7. No oontagem dos prazos ostaholocidos nosto Ediial o sous Anoxos, oxcluir—se—é 0 dia do inicio e incluir—so—o 0 do vonoimonto.

so so inioiam o vencom os prazos om dias do expodionto na Administraoéo.

15.8. 0 desatendimonto do exigoncias formais néo essenciais néo importaré o afastamonto do licitante, desdo quo soja passive!

o aprovoitamonto do 320. observados os principios da isonomia e do interesso pflblico.

15.9. Em oaso do divorgénoia ontro disposiooos desto Edital e do sous anoxos ou demais peoas que compoom o processo,

prevatocoro as desto Editai.

15.10. 0 Edital e sous anoxos ostéo disponiveis, no intogra, no Portal Naoional do Contratagoos Pflbficas (PNC?) o no onderogo

oiotrénico compras.m2atocnoiogia.com.br.

15.111. Entegram osto Edital, para todos os fins 6 ofoiios, os soguintos anexosf

ANEXO I - Termo do Reforéncia

ANEXO 1.1 o Projoto do Engonharia

ANEXO 11 - Minuta do Termo do Contrato

Canindo/CE, 18 do maroogdo 2026

Gossica Eryonnara Lima Muniz
ORDENADOR(A) DE DESPESA


